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EXTRATO DE DISPENSA
DE LICITAÇÃO

Processo: n.º GI-347/2021
CONTRATADA: ADL INFORMATICA 
LTDA - ME
No valor de: R$ 270,00 (duzentos e setenta 
reais).
Com o objetivo de: Contratação de empresa 
para prestação de serviço (Certificado 
Digital e-CNPJ A3, com validade de 03 
anos) para atender as necessidades da Se-
cretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Turismo pertencente ao Município de 
Teixeirópolis/RO.
Dispensa de Licitação conforme Lei Federal 
nº 8.666/93, art. 24, inciso II. Conforme pa-
recer da procuradoria jurídica. Dr. ALMIRO 
SOARES- OAB 412 A/RO.
Prazo de Entrega: Imediato

Teixeirópolis / RO, em 19 de Julho de 2021.

Jean Vieira de Araújo
Presidente da CPL

Decreto n° 011/GAB/2021 de 13/01/2021

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL
A EMPRESA CARLOS OLIVEIRA FOR-
GACA DOS SANTOS 76949320230, COM 
O NOME FANTASIA CARLIN LAVA CAR, 
INSCRITO NO CNPJ: 42.597.225/0001-17, 
LOCALIZADA NA AV MACHADINHO 
nº 2875, JARDIM PAULISTA, DO MU-
NICÍPIO DE ARIQUEMES RO, TORNA 
PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO 
AMBIENTE–SEMA ARIQUEMES, A 
LICENÇA PRÉVIA, LICENÇA DE INS-
TALAÇÃO E LICENÇA DE OPERAÇÃO. 
PARA ATIVIDADE DE SERVIÇOS DE 
LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLI-
MENTO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES.

PEDIDO DE LICENÇA AMBIENTAL
A EMPRESA PAMPA SOLUCÕES AGRI-
COLAS LTDA, COM O NOME FAN-
TASIA PAMPA, INSCRITO NO CNPJ: 
22.649.498/0007-46, LOCALIZADA NA 
ROD BR-364 NÚMERO 1054, BAIRRO 
MARECHAL RONDON 02, DO MUNI-
CÍPIO DE ARIQUEMES RO, TORNA 
PÚBLICO QUE REQUEREU JUNTO A 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AM-
BIENTE – SEMA ARIQUEMES, A LICEN-
ÇA PRÉVIA, LICENÇA DE INSTALAÇÃO 
E LICENÇA DE OPERAÇÃO. PARA ATI-
VIDADE DE COMÉRCIO ATACADISTA 
DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPA-
MENTOS PARA USO AGROPECUÁRIO; 
PARTES E PEÇAS; - MANUTENÇÃO E 
REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUI-
PAMENTOS PARA AGRICULTURA E 
PECUÁRIA; COMÉRCIO VAREJISTA DE 
OUTROS PRODUTOS NÃO ESPECIFICA-
DOS ANTERIORMENTE.

AVISO DE CANCELAMENTO
DO EDITAL DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico nº 071/CPL/2021
A Prefeitura da Estância Turística de Ouro 
Preto do Oeste, considerando a necessidade 
de alteração no conteúdo do Termo de Re-
ferência e, consequentemente, nos termos 
do Edital, torna público aos interessados e a 
quem possa interessar o  CANCELAMEN-
TO da licitação na modalidade de Pregão 
Eletrônico nº 071/CPL/2021, que ocorreria 
no dia 15/7/2021, às 9h (horário de Brasília/
DF), suspenso em 12/7/2021, por tempo 
indeterminado, cujo objeto é a CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM GERENCIAMENTO DE CARTÕES, 
POR REDE CREDENCIADA, PARA 
FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS, 
OPERADA ATRAVÉS DE SISTEMA VIA 
WEB (PRÓPRIO DA CONTRATADA), 
conforme Processo Administrativo nº 1261/
SRP/2021. Informações complementares: 
Preferencialmente, por meio do endereço 
eletrônico cpl.opo81@gmail.com, ou à 
Comissão Permanente de Licitações da 
Prefeitura da Estância Turística Ouro Preto 
do Oeste - RO, de segunda à sexta-feira, 
exceto feriados, em horário de expediente 
das 7h30min às 13h30min. Telefones: (69) 
3461- 5269, 3461-4795 e 3461-2416.

Ouro Preto do Oeste/RO, 20 de julho de 2021.

Fábio Lopes Galdêncio
Pregoeiro – Decreto nº 14.150/GP/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 28/CPL/2021
EDITAL Nº 28/CPL/2021
(Processo Administrativo n° 1-487/2021)
EXCLUSIVO ME/EPP/MEI
O MUNICÍPIO DE VALE DO PA-
RAÍSO/RO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
63.786.990/0001-55, representado neste 
ato pela Prefeita Municipal Srª. Poliana de 
Moraes Silva Gasqui Perreta, torna público 
para conhecimento dos interessados que, 
por meio da Comissão Permanente de 
Licitação,  Pregoeiro(a) e equipe de apoio, 
nomeados  através do Decreto nº 6908 de 22 
de fevereiro de 2021, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔ-
NICA, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO POR LOTE o qual reger-se-á pelas 
disposições do Decreto Federal nº 3.555/00, 
do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro 
de 2019, da Lei Federal n.° 10.520/02, da 
Lei nº 8.078/90, da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006, dos De-
cretos municipais n.os 1.646/05, 4.330/15, 
5.144/17  e 6482/2020,  aplicando-se, subsi-
diariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, e as exigências estabelecidas no Edital.

Objeto:  Contratação de empresa especia-
lizada em fornecimento de link de acesso á 
Internet banda larga, conforme os itens discri-
minados no Termo de Referencia, atendendo 
todas as secretarias e setores que necessitar 
dos serviços neste Município.

Valor estimado: R$ 21.338,40 (vinte um 
mil trezentos e trinta oito reais e quarenta 
centavos).  Início da sessão pública: 
Dia 04/08/2021, às 09h00min, (horário de 
Brasília), no sítio:  www.licitanet.com.br. O 
Edital na integra esta á disposição dos interes-
sados no site supracitado, no site http://trans-
parencia.valedoparaiso.ro.gov.br ou poderá 
ser solicitado através de requerimento na CPL 
- Sala de Licitações da Prefeitura Municipal 
de Vale do Paraíso - RO, sito à Av. Paraíso, 
2601, Setor 01, de Segunda à Sexta Feira, 
exceto feriados, em horário de expediente 
das 07h00min às 13h00min horas, ou através 
dos e-mails: cpl.net@outlook e cpl@valedo-
paraiso.ro.gov.br.   Para maiores informações 
através do telefone (69) 3464-1005 ou (69) 
3464-1462.

Vale do Paraíso- RO, 20 de julho de 2021.

Valéria Neiva Batista
Pregoeira

Decreto nº 6808 de 22/02/2021

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N°: 039/2021
O Prefeito do Município de Alto Paraíso/
RO, no uso de suas atribuições, HOMOLO-
GA através do Processo Administrativo nº 
1-388/2021, a despesa com “SISTEMA DE 
REGISTRO DE PREÇOS, VISANDO A 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS DE LIMPEZA, HIGIENE E 
UTENSÍLIOS DOMÉSTICOS, para atender 
as necessidades da Atenção Básica-PAB, 
Hospital de Pequeno Porte Osvaldo Cruz - 
HPP, Divisão de Endemias D.E, Farmácia 
Básica-F.B e Secretaria de Saúde- SEMSAU, 
do município de Alto Paraíso, por um período 
de 12 meses” com valor total homologado 
de R$ 138.546,20 (cento e trinta e oito mil, 
quinhentos e quarenta e seis reais e vinte 
centavos), em favor das seguintes empre-
sas: 01) A. R. FARONI EIRELI – CNPJ: 
20.399.802/0001-23, ganhadora dos itens 
1, 2, 3, 4, 6, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 17, 
18, 20, 21, 22, 25, 26, 27, 28, 29, 31, 32, 33, 
34, 35, 38, 40, 41, 42, 43, 44, 45,47, e 48 no 
valor de R$ 77.067,60 (setenta e sete mil, 
sessenta e sete reais e sessenta centavos), 02) 
ECOLIM EIRELI - CNPJ:17.221.558/0001-
08, ganhadora dos itens 5, 24, 30, 36, 37 e 
49, no valor de R$ 13.505,60 (treze mil, 
quinhentos e cinco reais e sessenta centavos); 
3) M C INDUSTRIA E COMERCIO DE 
PAPEIS LTDA - CNPJ:19.288.989/0001-
09, ganhadora dos itens 9 e 19, no valor de 
R$ 5.168,00 (cinco mil, cento e sessenta e 
oito reais); 4) INOVACAO EIRELI ME - 
CNPJ:19.634.357/0001-50, ganhadora dos 
itens 16, 23 e 46, no valor de R$ 42.424,00 
(quarenta e dois mil, quatrocentos e vinte e 
quatro reais); 5) G. W. E COMERCIO E SER-
VICOS EIRELI - CNPJ:25.210.060/0001-60, 
ganhadora do item 39, no valor de R$ 381,00 
(trezentos e oitenta e um reais).

Alto Paraíso, 19 de julho de 2021.

HOMOLOGADO
NA FORMA DA LEI

JOÃO PAVAN
PREFEITO MUNICIPAL

Documento assinado eletronicamente

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO
Termo de aditivo n°1 Termo do contrato 
nº.38/2021, objetivando a Contratação de 
empresa especializada para obra da CON-
CLUSÃO DA REFORMA DO TEATRO 
MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D´OESTE, mediante convê-
nio federal firmado pelo contrato de repasse 
OGU nº 846963/2017 – Operação 1040209
-75 -Programa de Desenvolvimento e 
Promoção de Turismo – Reforma do teatro 
municipal.. decorrente de Tomada de Preços 
n° 14/2020, que entre si celebram PRE-
FEITURA DO MUNICIPIO DE NOVA 
BRASILANDIA DOESTE e a NFM Silva
Construção EIRELI inscrita no CNPJ sob nº. 
12.209.450/0001-78. aditivam o contrato 
na importância de R$ 81.319,85 (oitenta e 
um mil, trezentos e dezenove reais e oitenta 
e cinco centavos) nos termos da Lei de lici-
tações n.º 8.666/93.

Nova Brasilândia DOeste
19 de julho de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL
HÉLIO DA SILVA

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Dispensa 21/2021

O Prefeito do Município de Nova Brasilândia 
D’Oeste, Estado de Rondônia, no uso de suas 
atribuições legais,

RESOLVE:
Com fundamento no inciso VI, do Art. 43, 
da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e 
conforme o que consta do Processo /2021, 
HOMOLOGAR o procedimento licitatório 
na modalidade Pregão, tipo “menor preço”, 
destinado a Contratação de empresa para for-
necimento de quadro de comando completo 
para Raio-X e serviços de instalação. em fa-
vor da empresa TECHMED ENGENHARIA 
HOSPITALAR LTDA, que cotou a proposta 
mais vantajosa para o Município de Nova 
Brasilândia D’Oeste, no valor total de R$ 
9.400,00 (nove mil e quatrocentos reais).

Nova Brasilândia DOeste,
13 de julho de 2021

HÉLIO DA SILVA 
PREFEITO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO
N°036/CPL/2021
(AMPLA PARTICIPAÇAO) 
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE- SEMSAU
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 818/
SEMSAU/2021.
O VALOR TOTAL PREVISTO R$831.266,67 
(OITOCENTOS E TRINTA E UM MIL DU-
ZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E 
SESSENTA E SETE CENTAVOS). 
A Prefeitura Municipal de Seringueiras, 
com sede na Avenida Marechal Rondon, 
nº 984, Centro, Seringueiras-RO, através 
de seu Pregoeiro Oficial, TORNA PÚBLI-
CO que realizará Licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO, tipo de EXE-
CUÇÃO INDIRETA, que será julgada 
pelo MENOR PREÇO GLOBAL, tudo 
em conformidade com as regras estipuladas 
na Lei n.º 10.520/02, Lei Complementar n.º 
123/06, alterada pela Lei Complementar Nº 
147/2014, alterada pela Lei Complementar 
nº 155, de 2016, com aplicação subsidiária da 
Lei n.º 8.666/93, o Decreto Federal nº. 5450 
de 31 de maio de 2005, Decretos Municipais 
n.º 056/PMS/2013, n.º 038/PMS/2013 e 
n.º 135/PMS/2019 e ainda pelo Código de 
Defesa do Consumidor, Lei nº. 8.078/90, 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 206, 
DE 18 DE OUTUBRO DE 2019 e demais 
legislações municipais pertinentes, segundo 
as condições e especificações estabelecidas 
no Edital e seus anexos e termo de referência.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPA-
MENTO DE INFRA-ESTRUTURA 
HOSPITALAR (GERADORA DE OXI-
GÊNIO E ENCHEDOR DE CILINDROS) 
PARA FINS DE ENFRENTAMENTO DA 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA 
DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL 
DECORRENTE DO NOVO CORONA-
VÍRUS, CAUSADOR DA COVID-19, 
E ATENDIMENTO DE PACIENTES 
QUE POR RAZÃO DE TRATAMENTO 
FIZEREM NECESSÁRIO A UTILIZA-
ÇÃO DE OXIGÊNIO MEDICINAL, 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CON-
FORME ANEXO 01 DESTE TERMO DE 
REFERENCIA, ATRAVÉS DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE SERIN-
GUEIRAS, RECURSO PROVENIENTES 
DA PROPOSTA Nº DA PROPOSTA: 
11465.675000/1190-08, CONFORME 
RESOLUÇÃO Nº RESOLUÇÃO Nº 
007/2021/COMUSAS, EM CONFORMI-
DADE COM AS ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES COMPLEMENTARES 
DESCRITAS NESSE EDITAL E TERMO 
DE REFERENCIA E SEUS ANEXOS. 
Data para cadastro de propostas a partir das 
08:00 horas do dia 21/07/2021, Início da 
sessão pública de lances: Dia 04/08/2021 às 
10:00 horas, horário de Brasília/DF,  Local 
https://www.licitanet.com.br, maiores infor-
mações através do telefone (0xx)-69-3623-
2693/2694 ou pelo e-mail cplseringueiras@
gmail.com.

Seringueiras - RO, 20 de julho de 2021.

SÉRGIO VILMAR KNONER
PORT. Nº448/GAB/PMS/2021

Pregoeiro Oficial

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERINGUEIRAS

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
MUNICÍPIO DE NOVA 
BRASILÂNDIA D’OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURO PRETO DO OESTE

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE TEIXEIRÓPOLIS

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DO VALE DO PARAÍSO

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ALTO PARAÍSO
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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA BRASILÂNDIA D’OESTE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

O prefeito Municipal, ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente a Lei nrº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de Licitação, resolve:

02.006.10.302.0001.2.008.3.3.90.30.00.00. -
02.006.10.302.0001.2.008.3.3.90.39.00.00. -

01 – ADJUDICAR a presente Licitação neste termos:

a) Processo Nrº              : /2021
b) Licitação Nrº             : 21/2021
c) Modalidade                : Dispensa
d) Data Adjudicação : 13/07/2021
e) Objeto da Licitação  : Contratação de empresa para fornecimento de quadro de comando completo

para Raio-X e serviços de instalação.

f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação):

Fornecedor: TECHMED ENGENHARIA HOSPITALAR LTDA
CNPJ/CPF: 12.704.512/0001-18

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total
1 Serviço de instalação de Quadro de comando, com adequações da sala

de raio-x: Eletrica.
1 R$ 1.500,00 R$ 1.500,00

2 Quadro de comando completo para Raio-x Hospitalar,
o mesmo contempla: disjuntores 2-P, 3-P (63 e 10 Amp), para raio 45
ka 1 polo, contator de 65A 220V, Trilho p/ disjuntor, kit barramento,
botão de comando duplo, sinaleiro, disjuntor residual, terminal pre-
isolado tipo pino e tubular e cabo flexível.

1 R$ 7.900,00 R$ 7.900,00

Valor Total Homologado - R$ 9.400,00

02 – Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s).

Nova Brasilândia DOeste,13 de julho de 2021.

_________________________
PREFEITO MUNICIPAL

SOLICITAÇÃO DE LICENÇA AMBIENTAL 
RENOVAÇÃO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO

LO DA ATIVIDADE DE PISCICULTURA
Eu, WILSON SEMENTINO, com sede à LINHA 48 
LOTES 01 REM, 01 A E 03 GLEBA 14 ALVORADA D’ 
OESTE, Estado de Rondônia devidamente cadastrado no 
CPF nº 431.114.322-20, torna público que requereu junto a 
COREH/COLMAM SEDAM, em 15/07/2021, a solicitação 
de RENOVAÇÃO DA LICENÇA DE OPERAÇÃO LO 
para CAPTAÇÃO DE ÁGUA E/OU LANÇAMENTO DE 
EFLUENTES PARA ATIVIDADE DE PISCICULTURA – 
CRIAÇÃO DE PEIXES EM ÁGUA DOCE DA ESPECIE Co-
lossoma macropomum (tambaqui) cujo ponto está localizado 
na Coordenada Geográfica: 11°20’04,84”S  -  62°15’02,68”O, 
cuja água será utilizada na atividade PISCICULTURA.

ALVORADA D’ OESTE/RO, 15 de JULHO de 2021.

WILSON SEMENTINO 
PISCICULTOR

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE LOCALIZAÇÃO  
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 de abril, nº 

1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 04.092.672/0001-25 torna público que 

requereu à SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-

Paraná, em 19/07/2021, a Licença Municipal de Localização, para a 

atividade de PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA EM VIA 

URBANA COM SINALIZAÇÃO, DRENAGEM E 

CALÇADAS, PROPOSTA PLATAFORMA +BRASIL 

894313/2019, NO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ/RO. 

 

ÁREA TOTAL DE 16.886,91 m² - EXTENSÃO DE 1.607,57 m. 

 

 

Ji-Paraná/RO, 19 de julho de 2021. 
 
 
 

ISAÚ RAIMUNDO DA FONSECA  
Prefeito Municipal 
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        PALÁCIO URUPÁ: Avenida 02 de Abril,1701- Bairro Urupá - Ji-Paraná – Rondônia - CEP 76.900-149 -  
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   email: semad.pmjp@gmail.com 
 

Estado de Rondônia 
Prefeitura Municipal de Ji-Paraná 

Secretaria Municipal de Administração 

 

 

 
PRORROGAÇÃO DO CRONOGRAMA 

 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAUDE – EDITAL 003/2021-SEMAD-SEMUSA 
 

Considerando o grande número de inscritos no Processo Seletivo Simplificado para contratação 
por prazo determinado do cargo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM – 40 horas. 
Fica Prorrogado o Cronograma referente ao Edital n. 003/SEMAD-SEMUSA/2021 conforme 
segue: 
 

ATIVIDADES  PERÍODO  
Período de Inscrições 05.07.2021 a 16/07/2021 (até às 

13h:30min) 
Publicação do Deferimento das Inscrições 22.07.2021 (até às 14:00hs) 

Recurso contra indeferimento das inscrições  22/07/2021 após 14:00hs a 23.07.2021 
(até às 16:00hs) 

Resultado de Recursos de indeferimento das 
inscrições  

27/07/2021 (até às 13:30min) 

Resultado Parcial da Análise de Currículos   30/07/2021 (até às 14:00hs) 

Interposição de Recurso da Análise dos 
Currículos  

30/07/2021 após as 14:00hs a 
02/08/2021 (até às 13:30min) 

Resultado dos Recursos da Análise dos 
Currículos  

05/08/2021 (até às 14:00hs) 

Publicação do Resultado Final após a análise 
dos Recursos  

09/08/2021 (até às 14:00hs) 

Publicação da Homologação do Resultado  
Final no D.O.M. 

11/08/2021  

Convocação  A partir de 12/08/2021 

 
Ji-Paraná, 20 de julho de 2021. 

 
 

Marcos Simão de Souza 
Presidente 

Dec.15600/GAB/PM/JP/2021 

ATO NORMATIVO Nº 06/2021
Normatiza a composição da Base de Cálculo na prestação de 
serviços de Barbearia, cabeleireiros, manicuros, pedicuros 
e congêneres, previsto no item 06.01 da lista anexa a Lei 
Complementar n. 116 de 31 de julho de 2003 e recepcionada 
pela Lei 1139/2001.
O SECRETARIO MUNICIPAL DE FAZENDA no uso 
das atribuições que lhes confere o Artigo 241, Inciso I, da 
Lei Municipal n. 1.139, de 21 de dezembro de 2001 - Código 
Tributário Municipal

RESOLVE:
Considerando o disposto na Lei 12.592 de 18 de janeiro de 
2012, que no artigo 1º -A estabelece que “Os salões de beleza 
poderão celebrar contratos de parceria, por escrito, nos termos 
definidos nesta Lei, com os profissionais que desempenham 
as atividades de Cabeleireiro, Barbeiro, Esteticista, Manicure, 
Pedicure, Depilador e Maquiador”.
Considerando o disposto no artigo 1º-A, §1º, da Lei 12.592 
de 18 de janeiro de 2012, onde “Os estabelecimentos e os 
profissionais de trata o caput, ao atuarem nos termos desta 
Lei, serão denominados salão-parceiro e profissional parceiro, 
respectivamente, para todos os efeitos jurídicos”. 
Considerando o disposto no artigo 1º-A, §2º, da Lei 12.592 
de 18 de janeiro de 2012, onde “O salão-parceiro será res-
ponsável pela centralização dos pagamentos e recebimentos 
decorrentes das atividades de prestação de serviços de beleza 
realizadas pelo profissional-parceiro na forma da parceria 
prevista no caput”.
Considerando o disposto no artigo 1º-A, §3º, da Lei 12.592 
de 18 de janeiro de 2012. onde “O salão-parceiro realizará 
a retenção de sua cota-parte percentual, fixada no contrato 
de parceria, bem como dos valores de recolhimento de tri-
butos e contribuições sociais e previdenciárias devidos pelo 
profissional-parceiro incidentes sobre a cota-parte que a este 
couber na parceria”.
Considerando o disposto no artigo 1º-A, §4º, da Lei 12.592 de 
18 de janeiro de 2012, “A cota-parte retida pelo salão-parceiro 
ocorrerá a título de atividade de aluguel de bens móveis e de 
utensílios para o desempenho das atividades de serviços de 
beleza e/ou a título de serviços de gestão, de apoio administra-
tivo, de escritório, de cobrança e de recebimentos de valores 
transitórios recebidos de clientes das atividades de serviços de 
beleza, e a cota-parte destinada ao profissional-parceiro ocor-
rerá a título de atividades de prestação de serviços de beleza”.
Considerando o disposto no artigo 1º-A, §5º, da Lei 12.592 
de 18 de janeiro de 2012, “A cota-parte destinada ao profissio-
nal-parceiro não será considerada para o cômputo da receita 
bruta do salão-parceiro ainda que adotado sistema de emissão 
de nota fiscal unificada ao consumidor.”
Considerando o disposto no artigo 2º, §5º, VI, da Resolução 
CGSN n. 140/2018, que dispõe “Não compõem a receita bruta 
de que trata este artigo: (Lei Complementar nº 123, de 2006, 
art. 2º, inciso I e § 6º, e art. 3º, § 1º)” “para o salão-parceiro 
de que trata a Lei nº 12.592, de 18 de janeiro de 2012, os 
valores repassados ao profissional-parceiro, desde que este 
esteja devidamente inscrito no CNPJ”.
Art. 1º. Que no preenchimento da NFS-e, com a capitulação 
do item 06.01 da lista anexa a Lei Complementar n. 116/2003, 
o salão parceiro, prestador de serviços, deverá informar na dis-
criminação ou se for o caso nas informações complementares 
da NFS-e, o valor da cota parte do salão parceiro e o valor da 
cota parte do profissional parceiro.
Art. 2º. O valor a ser informado na Base de Cálculo da Nota 
Fiscal Eletrônica de Serviços – NFS-e, para a determinação 
do imposto devido na prestação de serviços definidas no item 
06.01 da lista anexa a Lei Complementar n. 116/2003, é o valor 
da cota parte do profissional-parceiro, considerando o disposto 
no artigo 1º-A, §5º, da Lei 12.592/2012.
Art. 3º. A Gerência Geral de Arrecadação deverá promover, 
considerando o disposto na Lei 12.592/2012 e a Resolução 
CGSN n. 140/2018, a adequação do sistema SIA7, oportuni-
zando ao salão parceiro a dedução da Base de Cálculo do IS-
SQN no limite percentual estabelecido no contrato, conforme 
a previsão no artigo 1º-A, §10, I.

Art. 4º. Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua 
publicação.

Ji-Paraná, 15 de julho de 2021. 

DIEGO ANDRÉ ALVES
Secretário Municipal de Fazenda
Dec. nº 15020/GAB/PM/JP/2021

AVISO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 052/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 1-6751/2021/SEMAD
A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, através de sua Presidente-
-Pregoeira, Decreto nº 15.710/2021, torna público que o 
Processo nº 1-6751/2021, cujo objeto é o Pagamento de taxa 
de inscrição para participação de 26 (vinte e seis) servidores 
no curso  “NOVA LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS – LEI Nº 14.133/2021” que será 
realizado nos dias 22 e 23/07/2021, com carga horária de 16 
horas, suprindo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração – SEMAD, foi realizado DISPENSA DE LICI-
TAÇÃO, nos moldes do inciso II, do art. 25, da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores, em favor das empresas: M. K. 
CURSOS E TREINAMENTOS LTDA - ME, inscrita no CNPJ 
sob nº 22.755.309/0001-24, no valor total de R$ 30.940,00 
(trinta mil novecentos e quarenta reais).

Ji-Paraná, 19 de julho de 2021.

Adriana Bezerra Reis
Presidente-Pregoeira da CPL 

Decreto nº 15.710/GAB/PMJP/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2021 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MEI, ME, EPP.
MODO DE DISPUTA ABERTO
A Prefeitura de Santa Luzia D´Oeste-RO, torna pública a 
licitação na modalidade Pregão Eletrônica nº 64/2021, Ob-
jeto Formação de Registro de Preços para futuro e eventual 
CONTRATAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO 
DE CALÇADAS, MEIO FIO E SARJETAS, atendendo 
assim as necessidades desta Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Público.. Advindo do Processo 687-1/2021. No 
valor de R$ 349.750,00 (trezentos e quarenta e nove mil 
setecentos e cinquenta reais).  ABERTURA DA SESSÃO 
PÚBLICA – 03/08/2021 - Horário: 10:00hrs (Horário de 
Brasília). Para mais informações, as mesmas poderão ser 
obtidas através do Edital em anexo nos seguintes endereços 
eletrônicos www.licitanet.com.br, cpl@santaluzia.ro.gov.br e 
no Fone – 69 3434 2580.

Santa Luzia D Oeste – RO, 20 de julho de 2021.
 

EDONIAS PIRES PEREIRA
Pregoeiro

Port. 200/GP/2021

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N°.02/CPL/2021
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SERINGUEIRAS RO, 
situada na Av. Marechal Rondon, 984 centro Seringueiras 
- RO, através da Comissão Permanente de Licitação, TOR-
NA PÚBLICO QUE AS 09:00 HORAS DO DIA  05 DE 
AGOSTO DE 2021, na sede da Prefeitura, realizará licitação 
na modalidade Tomada de Preços, tipo MENOR PREÇO 
GLOBAL, sob regime de execução indireta,  objetivando 
a EXECUÇÃO DA OBRA DE CONSTRUÇÃO DE 
SALA PARA O SETOR DE RECEITA, localizada na AV. 
MARECHAL RONDON n°984 Bairro Centro, MUNICÍ-
PIO DE SERINGUEIRAS-RO, Em conformidade com 
planilha orçamentária e seus anexos, recursos oriundos 
da proposta COM AREA A SER CONSTRUIDA DE 
43,97 M² CONFORME O CONVENIO 284/PGE-2020. 
Procedimento Autorizado pelo Processo Administrativo nº. 
785/SEMAF/2021; valor Máximo da obra: R$ R$ 86.362,27 
(OITENTA E SEIS MIL TREZENTOS E SESSENTA E 
DOIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS).

O Edital com seus anexos encontram-se disponível no site:  
http://transparencia.seringueiras.ro.gov.br/portaltransparencia/
licitacoes e poderá ser adquirido junto a CPL, nos dias úteis de 
Segunda a Sexta no horário de expediente das 07:00 às 13:00 
horas, maiores informações através do telefone (69) 3623-
2693 ou pelo e-mail cplseringueiras@gmail.com.

Seringueiras-RO, 20 de julho de 2021

SÉRGIO VILMAR KNONER
PORT. Nº448/GAB/PMS/2021

Pregoeiro Oficial

PORTARIA
Nº: 23/2021-PRES/AMT
Oribe Alves Junior, Presidente da Autarquia Municipal de 
Trânsito e Transporte de Ji-Paraná – AMT, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo anexo I § 1.3 da Lei Muni-
cipal nº 2900/2015 e pelo Dec. nº. 15.509/GAB/PMJP/2021: 
Considerando a edição da Lei Federal nº 12.587/2012;
Considerando a edição da Lei Municipal 3.280/2019;
Considerando a necessidade da AMT em fiscalizar a atividade 
de transporte remunerado privado de passageiros.

RESOLVE:
Art. 1º. – CONVOCAR todos os motoristas/condutores que 
exercem a atividade de transporte remunerado privado de 
passageiros para realizar cadastro na AMT.
Art. 2º. – Os documentos necessários para realizar o cadastro 
do condutor são os elencados nos arts. 11-A e 11-B da Lei 
12.587/2012, bem como os elencados no art. 4º da Lei Muni-
cipal 3.280/2019, dentre esses:
- Carteira Nacional de Habilitação definitiva na categoria 
“B” ou superior, com a informação de que exerce atividade 
remunerada, conforme especificações do Conselho Nacional 
de Trânsito - CONTRAN;
- Certidão Negativa de distribuição de feitos criminais na 
esfera estadual e federal;
- Termo de cadastro à empresa prestadora de serviços de inter-
mediação para prestação de serviços por meio de aplicativos 
ou outras ferramentas para a oferta e solicitação do serviço 
de transporte de passageiros;
- Exigência de inscrição do motorista como contribuinte 
individual do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS) ou 
demais órgãos afins de cada categoria;
- Apólice de seguro de Acidentes Pessoais a Passageiros – APP 
e do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por 
Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT;
- Comprovante de recolhimento da Taxa;
- Atestado de Sanidade Mental expedido pelo profissional 
competente.
Art. 3º. – Os documentos do veículo utilizado para exercer a 
atividade deverão atender aos requisitos elencados no art. 11-B 
da Lei 12.587/2012 e art. 9º da Lei 12.587/2012, dentre esses:
- Pertencer à espécie de passageiros tipo automóvel;
- Possuir 04 (quatro) portas, ar-condicionado e capacidade 
máxima para até 07 (sete) passageiros;
- Certificado de Registro e Licenciamento de Veículo (CLRV);

Art. 4º. -  Os motoristas/condutores terão o prazo de 30 (trinta) 
dias a contar da assinatura desta para realizar seu cadastro e 
apresentação dos documentos acima descritos.
Art. 5º. - Esta portaria revoga outras disposições em contrário 
e entra em vigor na data de sua assinatura.

Ji-Paraná-RO, 20 de julho de 2021.

Oribe Alves Junior 
Presidente da AMT

Dec. nº. 15.509/GAB/PMJP/2021
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ÁREA TOTAL DE 2.401,42 m² E EXTENSÃO TOTAL DE 320,00 
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Rondônia, quarta-feira, 21 de julho de 2021 - Correio Popular
PUBLICAÇÕES OFICIAIS4

ERRATA
O TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO cons-
tantes nos autos 680/2021 às folhas 229 publicado no Diário 
Oficial em 16 de julho de 2021, por um lapso de digitação,

ONDE LÊ:
02 – SANTOS & BARRETO LTDA - 15.539.260/0001-07, 
no valor R$ 11.136,38 (Onze mil cento e trinta e seis reais e 
trinta e oito centavos) 

LÊ-SE: 
02 – SANTOS & BARRETO LTDA - 15.539.260/0001-07, 
no valor R$ 240,00 (Duzentos e quarenta reais). 

Mirante da Serra, 20 de julho de 2021

EVALDO DUARTE ANTONIO
PREFEITO MUNICIPAL

AVISO DE RETIFICAÇÃO Nº01/2021
TOMADA   DE PREÇO Nº 02/2021

O MUNICIPIO DE MIRANTE DA SERRA /RO, por inter-
médio da Comissão de Licitação e através de seu presidente, 
designado pelo Decreto Municipal nº. 2903/GP/2021 torna 
público para conhecimento de interessados retificação do 
aviso de licitação 02/2021 da Construção Civil. Para contra-
tação de empresa para Reforma e ampliação da Escola Mun. 
Arquimedes Fernandes, com Area de construção 82,01m², 
Processo Nº481/2021, ONDE SE LE: A sessão de abertura 
sera no dia 14 de Agosto de 2021 as 10;00hrs no auditorio da 
prefeitura Municipal de Mirante da Serra/RO. Valor estimado 
de, R$ 286.498,69 (Duzentos e oitenta e seis Mil Quatro-
centos e Noventa e oito reais e Sessenta e Nove Centavos). 
LEIA-SE:ABERTURA SERA NO DIA 13/08/2021 (Treze 
de Agosto de 2021 ) As 10 horas.  MIRANTE DA SERRA /
RO, 20/07/2021.

ASS Milton Pinhate
Presidente CPL

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo: n.º GI-351/2021
CONTRATADA: A B C COMERCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA
No valor de: R$ 389,55 (trezentos e oitenta e nove reais e 
cinquenta e cinco centavos).

Com o objetivo de: Contratação de empresa para aqui-
sição de material de consumo (tinta pra tecido e pincel) 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Trabalho, pertencente ao Município 
de Teixeirópolis/RO.

Dispensa de Licitação conforme Lei Federal nº 8.666/93, art. 
24, inciso II. Conforme parecer da procuradoria jurídica. Dr. 
ALMIRO SOARES- OAB 412 A/RO.
Prazo de Entrega: Imediato

Teixeirópolis / RO, em 20 de Julho de 2021.

Jean Vieira de Araújo
Presidente da CPL

Decreto n° 011/GAB/2021 de 13/01/2021

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo: n.º GI-348/2021
CONTRATADA: ANTONIO BORBA RAPOSO - ME
No valor de: R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais).

Com o objetivo de: Contratação de empresa para prestação 
de serviço (recarga de extintores de incêndio) para aten-
der as necessidades da garagem municipal e a Estação de 
Transbordo e Triagem de Resíduos Sólidos pertencente ao 
município de Teixeirópolis/RO.

Dispensa de Licitação conforme Lei Federal nº 8.666/93, art. 
24, inciso II. Conforme parecer da procuradoria jurídica. Dr. 
ALMIRO SOARES- OAB 412 A/RO.
Prazo de Entrega: Imediato

Teixeirópolis / RO, em 20 de Julho de 2021.

Jean Vieira de Araújo
Presidente da CPL

Decreto n° 011/GAB/2021 de 13/01/2021

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Processo: n.º GI-343/2021
CONTRATADA: ANGELICA APARECIDA GOMES OR-
NELAS 00428099246
No valor de: R$ 4.240,00 (quatro mil e duzentos e quarenta 
reais).
Com o objetivo de: Contratação de empresa para aquisição 
de material de consumo (peças para condicionadores de ar) 
e prestação de serviço (reparos dos condicionadores de ar) 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Assistência Social e Trabalho, pertencente ao Município de 
Teixeirópolis/RO.

Dispensa de Licitação conforme Lei Federal nº 8.666/93, art. 
24, inciso II. Conforme parecer da procuradoria jurídica. Dr. 
ALMIRO SOARES- OAB 412 A/RO.
Prazo de Entrega: Imediato

Teixeirópolis / RO, em 20 de Julho de 2021.

Jean Vieira de Araújo
Presidente da CPL

Decreto n° 011/GAB/2021 de 13/01/2021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMSAU

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

RUA BRASIL Nº 2237 – CENTRO – MIRANTE DA SERRA – RO
CNPJ – 06.016.618/0001-26 – FONE: (69) 3463 – 2045 – FONE e WHATS: (69)  9 9906-0326

E-mail: saudemirante.ro@gmail.com

HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL Nº 002/2021, DE 05/072021

A comissão Especial, nomeada através da portaria 5781/2021, no uso das atribuições legais que lhes

foram conferidas, homologa O RESULTADO do processo seletivo nº 500/2021, que objetiva através

do Edital nº 002/2021, atender necessidade de contratação temporária de 06 (seis) meses prorrogável

por igual período, dos profissionais devidamente habilitados nas Especialidades de Enfermeiro,

Técnico em Enfermagem, Fisioterapeuta, Farmacêutico-Bioquimico e Odontologo.

Cargo: Enfermeiro

Classificação Nome Candidato NOTA

001 ROSENILDA FRANCISCO PEREIRA DOS SANTOS 90

002 TAINA DA SILVA BATISTA 90

003 GABRIELI FERREIRA NUNES 90

004 CÍNTIA BEATRIZ MOARIS PINTO 85

005 LORAYNE SILVA SANTOS 85

006 NOADIA RAYNE SILVA OSTROSK 85

007 LEANDRO DOMINGUES CLERES 80

008 FERNADA SANTOS DE SOUZA 75

009 JENNIFER GONÇALVES 75

010 SIRLENE APARECIDA DE OLIVEIRA 70

011 KLYSMANN EDUARDO RAMOS SILVA 70

012 JAQUELINE AMORIM SOUZA 70

013 GESILAINE BORGES DE ARAUJO 65

Cargo: Téc. Enfermagem

Classificação Nome Candidato NOTA

001 LUZIA DE SOUZA ALMEIDA SILVA 85

002 IONE APARECIDA NUNES 85

003 ZELIA DE SOUZA CONTANCIO 85

004 SIDINEI GONÇALVES FERREIRA 85

005 ROSENILDA ZONATTO DA CRUZ 85

006 ELIZANGELA DA CRUZ CARIAS 75

007 ROSANA SANTOS QUIRINO 75

008 MARISA BEATRIZ MOMO CRUZ 70

009 ROSINEIDE CHAGAS CORREIRA DE SOUZA 70

010 LUZIA SANTOS DE OLIVEIRA 65

011 ENOS EMIDIO 55

012 LUZENI DE ALMEIDA SILVA SANTOS 50

Cargo: Fisioterapeuta

Classificação Nome Candidato NOTA

001 VERONICA MARQUES MARTINELLI 90

002 NAYARA PRISCILLA SILVA ROCHA 85
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001 VERONICA MARQUES MARTINELLI 90

002 NAYARA PRISCILLA SILVA ROCHA 85

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANTE DA SERRA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE - SEMSAU

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS

RUA BRASIL Nº 2237 – CENTRO – MIRANTE DA SERRA – RO
CNPJ – 06.016.618/0001-26 – FONE: (69) 3463 – 2045 – FONE e WHATS: (69)  9 9906-0326

E-mail: saudemirante.ro@gmail.com

Cargo: Farmacêutico – Bioquímico

Classificação Nome Candidato NOTA

001 TALITA TAVARES BARROCO 85

002 DANYELLY BEZERRA DA SILVA 70

003 GESSIKA CORREIA DE SOUZA 55

Cargo: Odontologo

Classificação Nome Candidato NOTA

001 MARIA PAULA NUNES DOURADO 70

OBS: Os candidatos que tiveram a mesma nota será aplicado o critério de desempate definido no edital
conforme o artigo 27 do Estatuto do Idoso (Lei Federal nº 10.741/2003), “o primeiro critério de
desempate em concurso público será a idade, dando-se preferência ao de idade mais elevada”. Mesmo
que não haja concorrentes idosos, obedece ao critério de maior idade.

Mirante da Serra, 20 de Julho de 2021.

Leonardo Aguiar Merlin

Presidente

SOS VACINAÇÃO

3,5 mil pessoas são vacinadas
(Da Redação)A 

ação “SOS Vacina-
ção”, desenvolvida 
pelo Governo de 
Rondônia, por meio 
da Secretaria de Esta-
do da Saúde (Sesau), 
vacinou no último fi-
nal de semana 3.416 
pessoas contra a Co-
vid-19, nos municí-
pios de São Miguel 
do Guaporé e Costa 
Marques, região do 
Vale do Guaporé. A 
ação contou com o 
reforço de profissio-
nais da Saúde tanto 
do estado quanto dos 
municípios.

No sábado (17), 
em São Miguel do 
Guaporé, a vacina-

ção ocorreu na Es-
cola Municipal de 
Ensino Fundamen-
tal Lazara Alves de 
Lima, sendo vacina-
das 2.032 pessoas a 
partir de 25 anos com 
ou sem comorbida-
des. A imunização foi 
feita com doses da 
AstraZeneca, sendo 
1.702 para aplicação 
da 1ª dose e 330 para 
a 2ª dose.

Carlos de Souza, 
de 21 anos, morador 
do município, contou 
que não esperava ser 
vacinado agora, ficou 
feliz com a chega-
da do imunizante. 
“Esperava que fos-
se vacinar só daqui 

há duas semanas e, 
estava preocupado 
com a minha família. 
Eu trabalho no sítio 
e vim rápido para 
a cidade, assim me 
sinto mais seguro e 
transmito segurança 
aos meus familiares”, 
disse.

No domingo (18), 
a equipe do “SOS 
Vacinação” se des-
locou para à Escola 
Estadual de Ensino 
Fundamental Gomes 
Carneiro, em Costa 
Marques. O transpor-
te da equipe dos pro-
fissionais da Saúde 
foi feito pelo ônibus 
da Secretaria de Esta-
do da Educação (Se-

duc). No município, 
1.384 pessoas a partir 
de 18 anos, com ou 
sem comorbidades 
foram vacinadas, 
sendo 969 doses da 
vacina AstraZeneca 
para aplicação da 1ª 
dose, 210 para apli-
cação da 2ª dose e 
205 imunizantes da 
Janssen (dose única). 
A equipe da Agência 
Estadual de Vigilân-
cia em Saúde (Age-
visa) que acompanha 
a ação, organizou a 
logística dos imu-
nizantes, insumos 
utilizados na ação 
no “SOS Vacinação”. 
Com informações da 
Secom.


